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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  

 
A Prefeitura Municipal de Pedralva, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Xavier 
Lisboa, nº 42, Centro, CEP 37520-000, CNPJ nº 18.025.973/0001-40, isento de inscrição 
estadual, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2026, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026, do TIPO MENOR PREÇO, regido pela Lei n° 
14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETO MUNICIPAL n° 2.513/2023 e 
DECRETO FEDERAL nº 10.024/2019. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS DIVERSOS, COMPREENDENDO SEMENTES, MUDAS E BANDEJAS DE 
CULTIVO PARA ATENDER AO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
HORTAS COMUNITÁRIAS PEDAGÓGICAS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PEDRALVA. 
 
Setor Requisitante: Secretaria de Educação, Secretaria de Desenvolvimento. 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: a partir de 27 de fevereiro de 2026 ás 16:00h. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 11 de março de 2026, às 13:30 hrs 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11 de março de 2026 às 13:31:00 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA – 
https://ammlicita.org.br/ 
 
PORTARIA Nº 3.374 DE 02 DE JANEIRO DE 2025: Agente de Contratação (aqui denominada 
Pregoeira): Ana Clara Silva Machado.  
Equipe de Apoio: Alexandre Ferreira Fortes, Sebastião Carlos Cândido e Cinthia Gomes da 
Silva. 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 71.017,97 (setenta e um mil e dezessete 

reais e noventa e sete centavos)   

 

TIPO: MENOR PREÇO. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – https://ammlicita.org.br/> edital PE > 
esclarecimentos. 
Telefones: (35) 3663-1122 ou (35)3663-1061 
Horário de funcionamento: 09h00min. às 12h00min e de 13h00min às 16h00min. 
 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
https://ammlicita.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS DIVERSOS, 

COMPREENDENDO SEMENTES, MUDAS E BANDEJAS DE CULTIVO PARA 

ATENDER AO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE HORTAS 

COMUNITÁRIAS PEDAGÓGICAS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE PEDRALVA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 29 (vinte e nove) itens, conforme tabela constante do Termo 

de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse.  

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.4. e 3.7.5. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4. e 3.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.6. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.12. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
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5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.17.  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e valor total do item, expresso em Reais (R$); Descrição detalhada 

do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável: marca, modelo, prazo de garantia etc. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
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6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br 

 

 

 

9 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de 

preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos 

termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de 

produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para 

fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em 

primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre 

nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também 

fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
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7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992., 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por 

força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado. 

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 

a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 

distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
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de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 
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9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1., poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a 

apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.19. Documentos de Habilitação:  

A) Da Habilitação jurídica:  

a) cópia da cédula de identidade do(s) proprietário(s) da empresa licitante;  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 

administradores;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

e) Declaração conjunta, conforme anexo.  
 

B) Regularidade Fiscal e Trabalhista/Qualificação Econômico-Financeira/Qualificação 

Técnica: 
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I - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

II - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

III - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições 

sociais/previdenciárias, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

IV -Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

VI - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 

for sediada; 

VII - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

VIII - Atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando o fornecimento dos produtos 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

IX - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

  

10. DO TERMO DE CONTRATO 

  

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 
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10.4. Os prazos dos itens 10.2. e 10.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

10.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.7.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.7.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 
  

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

  

13. DOS RECURSOS 

  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://app2.licitardigital.com.br 

  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
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14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será 

de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
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14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
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14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://app2.licitardigital.com.br 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br 

 

 

 

24 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://app2.licitardigital.com.br 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

   

Pedralva, 27 de fevereiro de 2026.  
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ANA CLARA SILVA MACHADO 

PREGOEIRA 
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JOEL SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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JOSÉ LUCAS ROCHA 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I – Termo de Referência 
 

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO.  

 

1) DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO  

Aquisição de insumos agrícolas diversos, compreendendo sementes, mudas e bandejas de 

cultivo, para atender ao projeto de implantação e manutenção de hortas comunitárias 

pedagógicas nas escolas da rede municipal de ensino de Pedralva/MG.  

 

1.1. A aquisição visa atender à demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 

em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, como parte de uma política pública 

de educação ambiental, segurança alimentar e sustentabilidade. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Alface (Lactuca sativa), tipo 

crespa, cultivar Itapuã (Itapuã 

Super) ou equivalente, produzida 

em bandeja, sadia e vigorosa, 

isenta de pragas e doenças, com 

sistema radicular bem formado e 

torrão íntegro. Mudas com 3 a 5 

folhas definitivas, altura 

aproximada 8 a 15 cm (sem 

estiolamento), sem danos 

mecânicos e sem sintomas de 

deficiência nutricional. Entrega em 

bandejas/packs, devidamente 

acondicionadas para evitar 

amassamento e desidratação. 

Unidade de fornecimento: 01 

muda. 

MUDA 1 

UNID. 

1.000 R$ 0,62 R$ 

622,50 

02 Alface (Lactuca sativa), tipo 

crespa, Sementes itapuâ, Super ou 

equivalente, envelope com 7,5 g. 

Embalagem original lacrada, 

contendo identificação do produto 

(cultivo, peso, lote, data de 

validade e instruções de uso). 

Germinação mínima: 80% e 

pureza mínima: 98%. Produto 

dentro do prazo de validade no ato 

da entrega. (envelope, variando 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 8,68 R$ 

868,75 
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conforme lote.) 

03 Bandeja para cultivo de mudas de 

hortaliças, confeccionada em 

polietileno de alta densidade 

(PEAD) ou polipropileno, material 

rígido e reutilizável. Dimensões 

nominais de 67 cm (comprimento) 

x 34 cm (largura) x 5 cm (altura). 

Configuração de 200 células 

(cavidades) individuais. O produto 

deve apresentar orifícios de 

drenagem uniformes, acabamento 

liso para facilitar a extração das 

mudas e resistência a raios UV e 

agentes químicos utilizados na 

desinfecção. 

UNID.  50 R$ 12,63 R$ 

631,75 

04 Beterraba Itapuã 202 (Beta 

vulgaris) – cultivar Itapuã 

202Muda de beterraba, cultivar 

Itapuã 202, produzida em viveiro, 

sadia e vigorosa, isenta de pragas e 

doenças, com sistema radicular 

bem formado e torrão íntegro, 

adequada para transplantio. Mudas 

com 2 a 4 folhas definitivas, altura 

aproximada 8 a 15 cm, sem 

estiolamento, sem danos 

mecânicos e sem sintomas de 

deficiência nutricional. Produzidas 

preferencialmente em bandeja de 

isopor/plástica com substrato 

próprio para mudas, garantindo 

uniformidade e pegamento. 

Entrega em bandejas/packs, 

devidamente acondicionadas para 

evitar amassamento e 

desidratação. Unidade de 

fornecimento: 01 muda. 

MUDA 1 

UNID. 

1.000 R$ 1,19 R$ 

1.195,00 

05 Beterraba Itapuã 202 (Beta 

vulgaris) – sementes. Sementes de 

beterraba, ciclo anual, destinadas à 

produção de raízes globulares 

levemente achatadas, com casca 

vermelho-escuro e polpa roxo-

avermelhada. Raízes com diâmetro 

médio de 6 a 8 cm em condições 

adequadas de cultivo. Ciclo de 

colheita estimado: 

aproximadamente 65 dias no verão 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 9,24 R$ 

924,00 
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e até 80 dias no inverno (podendo 

variar conforme clima e manejo). 

Produto indicado para consumo in 

natura e uso culinário em geral. 

Embalagem: envelope com 7,5 g, 

original do fabricante, lacrado, 

contendo identificação do produto 

(cultivar, peso/quantidade, lote, 

data de validade e instruções 

básicas). Validade vigente no ato 

da entrega 

06 Brócolis híbrido Avenger 

(Brassica oleracea var. italica) – 

híbrido Avenger Muda de brócolis, 

híbrido Avenger, produzida em 

viveiro, sadia e vigorosa, isenta de 

pragas e doenças, com sistema 

radicular bem formado e torrão 

íntegro, própria para transplantio. 

Mudas com 3 a 5 folhas 

definitivas, altura aproximada 10 a 

20 cm, sem estiolamento, sem 

danos mecânicos e sem sintomas 

de deficiência nutricional. 

Produzidas preferencialmente em 

bandejas, com substrato adequado, 

garantindo uniformidade e bom 

pegamento. Entrega em 

bandejas/packs, devidamente 

acondicionadas para evitar 

amassamento e desidratação. 

Unidade de fornecimento: 01 

muda. 

MUDA 1 

UNID. 

1.000 R$ 2,29 R$ 

2.292,50 

07 Brócolis híbrido Avenger 

(Brassica oleracea var. italica) – 

sementes Sementes de brócolis, 

híbrido Avenger, destinadas à 

produção de plantas com cabeças 

grandes, compactas e de boa 

firmeza, com floretes de 

granulação fina e boa retenção de 

cor no pós-colheita. Planta com 

vigor vegetativo e sistema 

radicular desenvolvidos, com 

adaptação para produção voltada 

ao mercado fresco e/ou 

processamento, conforme manejo. 

Ciclo médio total estimado: 

aproximadamente 105 dias 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 8,73 R$ 

873,75 
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(podendo variar conforme clima, 

época de plantio e práticas de 

cultivo). Embalagem: envelope 

com 7,5 g, original do fabricante, 

lacrado, contendo identificação do 

produto (híbrido/cultivar, 

peso/quantidade, lote, data de 

validade e instruções). Produto 

dentro do prazo de validade no ato 

da entrega 

08 Camomila verdadeira (Matricaria 

recutita) – Matricaria 

recutitaMuda de camomila 

verdadeira, produzida em viveiro, 

sadia e vigorosa, isenta de pragas e 

doenças, com sistema radicular 

bem formado e torrão íntegro, 

adequada para transplantio. Mudas 

com 4 a 8 cm de altura (aprox.), 

apresentando 2 a 4 pares de folhas 

verdadeiras, sem estiolamento, 

sem danos mecânicos e sem 

sintomas de deficiência 

nutricional. Produzidas 

preferencialmente em 

bandejas/packs, com substrato 

apropriado, garantindo 

uniformidade e bom pegamento. 

Entrega em bandejas/packs, 

devidamente acondicionadas para 

evitar amassamento e 

desidratação. Unidade de 

fornecimento: 01 muda. 

MUDA 1 

UNID.  

1.000 R$ 14,85 R$ 

14.857,50 

09 Camomila verdadeira (Matricaria 

recutita) – sementes. Sementes de 

camomila verdadeira (Matricaria 

recutita), planta de porte médio, 

com boa adaptação a climas 

temperados e floração mais intensa 

em períodos mais quentes, 

conforme condições de cultivo. 

Indicada para produção de flores 

aromáticas destinadas ao uso 

tradicional como calmante natural 

e para preparações diversas, com 

aroma e sabor característicos. 

Embalagem: envelope com 7,5 g, 

original do fabricante, lacrado, 

contendo identificação do produto 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 10,61 R$ 

1.061,25 
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(espécie, peso/quantidade, lote, 

data de validade e instruções de 

uso). Produto dentro do prazo de 

validade no ato da entrega. 

10 Cebolinha de tempero (Allium 

schoenoprasum) – Allium 

schoenoprasum Muda de 

cebolinha de tempero, produzida 

em viveiro, sadia e vigorosa, isenta 

de pragas e doenças, com sistema 

radicular bem formado e torrão 

íntegro, adequada para 

transplantio. Mudas com 10 a 20 

cm de altura (aprox.), com folhas 

finas verde-escuro, sem 

estiolamento, sem danos 

mecânicos e sem sinais de 

deficiência nutricional. 

Preferencialmente fornecida em 

tufos/maceiras ou células de 

bandeja, com boa densidade e 

uniformidade, garantindo bom 

pegamento e rebrote após o 

plantio. Entrega devidamente 

acondicionada para evitar 

amassamento e desidratação. 

Unidade de fornecimento: 01 

muda/touceira 

MUDA 01 

UNID. 

1.000 R$ 3,46 R$ 

3.462,50 

11 Cebolinha de tempero (Allium 

schoenoprasum) – 

sementesSementes de cebolinha de 

tempero (Allium schoenoprasum), 

planta perene, de fácil rebrote, 

indicada para cultivo em vasos, 

jardineiras e canteiros, com 

adaptação para plantio em 

diferentes épocas do ano (verão e 

inverno), conforme condições de 

cultivo. Produz folhas finas, de 

coloração verde-escura, com sabor 

suave e levemente picante, 

próprias para uso culinário como 

tempero. Tempo de germinação 

estimado: 6 a 14 dias (podendo 

variar conforme temperatura, 

umidade e manejo). Embalagem: 

envelope com 7,5 g, original do 

fabricante, lacrado, contendo 

identificação do produto (espécie, 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 6,78 R$ 

678,75 
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peso/quantidade, lote, data de 

validade e instruções de uso). 

Produto dentro do prazo de 

validade no ato da entrega. 

12 Cenoura Calibrada média Brasília 

(Daucus carota) – sementes 

Sementes de cenoura, variedade 

Brasília, calibrada média, 

destinadas à produção de raízes 

cilíndricas, com ponta afinada, 

com boa resistência a doenças 

foliares, conforme condições de 

cultivo. Indicada para cultivo em 

canteiros, podendo também ser 

utilizada em vasos e jardineiras, 

com desempenho adequado para 

plantios de precisão, em razão da 

padronização (calibração) das 

sementes. Classificação do 

tamanho/calibre: Grande (G), 

conforme especificação do 

fornecedor/fabricante. 

Embalagem: envelope com 7,5 g, 

original do fabricante, lacrado, 

contendo identificação do produto 

(cultivar/variedade, calibre, 

peso/quantidade, lote, data de 

validade e instruções de uso). 

Produto dentro do prazo de 

validade no ato da entrega 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 6,15 R$ 

615,50 

13 Cenoura Calibrada média Brasília 

(Daucus carota) – variedade 

Brasília Muda de cenoura, 

variedade Brasília, produzida em 

viveiro (quando aplicável), sadia e 

vigorosa, isenta de pragas e 

doenças, com sistema radicular 

bem formado e torrão íntegro, 

adequada para transplantio. Mudas 

com 5 a 10 cm de altura (aprox.), 

apresentando 2 a 4 folhas 

verdadeiras, sem estiolamento, 

sem danos mecânicos e sem 

sintomas de deficiência 

nutricional. Produzidas 

preferencialmente em 

bandejas/packs, com substrato 

apropriado, garantindo 

uniformidade e bom pegamento. 

MUDA 1 

UNID. 

1.000 R$ 0,97 R$ 

970,00 
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Entrega em bandejas/packs, 

devidamente acondicionadas para 

evitar amassamento e 

desidratação. Unidade de 

fornecimento: 01 muda. 

14 Couve manteiga da Geórgia 

(Brassica oleracea var. acephala) – 

sementesSementes de couve 

manteiga da Geórgia, destinadas à 

produção de plantas com folhas 

grandes, lisas, de coloração verde-

escura, com textura tenra e macia, 

próprias para consumo e uso 

culinário. Planta com porte 

estimado de 60 a 100 cm, 

conforme condições de cultivo. 

Ciclo estimado: aproximadamente 

70 dias no verão e 90 dias no 

inverno (podendo variar conforme 

clima, época de plantio e manejo). 

Plantio indicado: durante todo o 

ano, conforme região e condições 

climáticas. Variedade de fácil 

cultivo, com tolerância a variações 

climáticas, conforme desempenho 

agronômico. Embalagem: 

envelope com 7,5 g, original do 

fabricante, lacrado, contendo 

identificação do produto 

(espécie/variedade, 

peso/quantidade, lote, data de 

validade e instruções de uso). 

Produto dentro do prazo de 

validade no ato da entrega 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 13,55 R$ 

1.355,00 

15 Couve manteiga da Geórgia 

(Brassica oleracea var. acephala) – 

variedade Couve manteiga da 

GeórgiaMuda de couve manteiga 

da Geórgia, produzida em viveiro, 

sadia e vigorosa, isenta de pragas e 

doenças, com sistema radicular 

bem formado e torrão íntegro, 

adequada para transplantio. Mudas 

com 10 a 20 cm de altura (aprox.), 

apresentando 3 a 6 folhas 

verdadeiras, folhas lisas verde-

escuro, sem estiolamento, sem 

danos mecânicos e sem sinais de 

deficiência nutricional. Produzidas 

MUDA 1 

UNID.  

1.000 R$ 2,69 R$ 

2.692,50 
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preferencialmente em 

bandejas/packs, com substrato 

apropriado, garantindo 

uniformidade e bom pegamento. 

Entrega em bandejas/packs, 

devidamente acondicionadas para 

evitar amassamento e 

desidratação. Unidade de 

fornecimento: 01 muda. 

16 Couve-flor roxa (Brassica oleracea 

var. botrytis) – couve-flor 

roxaMuda de couve-flor roxa, 

produzida em viveiro, sadia e 

vigorosa, isenta de pragas e 

doenças, com sistema radicular 

bem formado e torrão íntegro, 

adequada para transplantio. Mudas 

com 10 a 20 cm de altura (aprox.), 

apresentando 3 a 5 folhas 

verdadeiras, sem estiolamento, 

sem danos mecânicos e sem sinais 

de deficiência nutricional. 

Produzidas preferencialmente em 

bandejas/packs, com substrato 

apropriado, garantindo 

uniformidade e bom pegamento. 

Entrega em bandejas/packs, 

devidamente acondicionadas para 

evitar amassamento e 

desidratação. Unidade de 

fornecimento: 01 muda. 

MUDA 1 

UNID.  

1.000 R$ 1,63 R$ 

1.632,50 

17 Couve-flor roxa (Brassica oleracea 

var. botrytis) – sementesSementes 

de couve-flor roxa (Brassica 

oleracea var. botrytis), destinadas à 

produção de plantas com cabeça 

(inflorescência) de tamanho 

médio, compacta e de coloração 

roxa característica. Variedade de 

bom desempenho em temperaturas 

amenas, com tolerância ao frio, 

conforme condições de cultivo. 

Produto indicado para consumo e 

uso culinário em geral, com 

características organolépticas 

próprias da variedade. A coloração 

roxa decorre da presença de 

antocianinas, pigmentos naturais 

com ação antioxidante. 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 7,18 R$ 

718,75 
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Embalagem: envelope com 7,5 g, 

original do fabricante, lacrado, 

contendo identificação do produto 

(espécie/variedade, 

peso/quantidade, lote, data de 

validade e instruções de uso). 

Produto dentro do prazo de 

validade no ato da entrega 

18 Erva-doce (Anis) – Erva-doce 

Anis erva-doce (Pimpinella 

anisum) Muda de erva-doce (anis), 

Pimpinella anisum, produzida em 

viveiro, sadia e vigorosa, isenta de 

pragas e doenças, com sistema 

radicular bem formado e torrão 

íntegro, adequada para 

transplantio. Mudas com 8 a 15 cm 

de altura (aprox.), apresentando 3 a 

6 folhas verdadeiras, sem 

estiolamento, sem danos 

mecânicos e sem sintomas de 

deficiência nutricional. Produzidas 

preferencialmente em 

bandejas/packs, com substrato 

apropriado, garantindo 

uniformidade e bom pegamento. 

Entrega em bandejas/packs, 

devidamente acondicionadas para 

evitar amassamento e 

desidratação. Unidade de 

fornecimento: 01 muda. 

MUDA 1 

UNID.  

1.000 R$ 3,45 R$ 

3.457,50 

19 Erva-doce Anis erva-doce 

(Pimpinella anisum) – sementes 

Sementes de erva-doce (anis) – 

Pimpinella anisum, indicadas para 

cultivo em climas amenos, 

conforme condições de plantio e 

manejo. Produto destinado à 

produção de plantas cujas 

sementes maduras podem ser 

utilizadas como tempero e para 

preparo de chá/infusão, com 

aplicação culinária e tradicional. 

Germinação e desenvolvimento 

sujeitos às condições de 

temperatura, umidade e manejo 

(padrão de mercado). Embalagem: 

envelope com 7,5 g, original do 

fabricante, lacrado, contendo 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 2,84 R$ 

284,25 
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identificação do produto (espécie, 

peso/quantidade, lote, data de 

validade e instruções de uso). 

Produto dentro do prazo de 

validade no ato da entrega. 

20 Espinafre Nova Zelândia 

(Tetragonia tetragonoides) – 

sementes Sementes de espinafre 

Nova Zelândia (Tetragonia 

tetragonoides), destinadas à 

produção de planta rasteira e 

ramificada, de fácil rebrote, com 

folhas grandes, suculentas, de 

coloração verde-escura e formato 

periforme. Cultivar com adaptação 

para plantio ao longo do ano, 

conforme condições de cultivo, 

com boa tolerância ao calor. Ciclo 

estimado: aproximadamente 60 

dias no verão e 80 dias no inverno 

(podendo variar conforme clima, 

época de plantio e manejo). 

Embalagem: envelope com 7,5 g, 

original do fabricante, lacrado, 

contendo identificação do produto 

(espécie/cultivar, peso/quantidade, 

lote, data de validade e instruções 

de uso). Produto dentro do prazo 

de validade no ato da entrega. 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 9,59 R$ 

959,50 

21 Grama Esmeralda METRO 

QUADRADO 

500 R$ 18,50 R$ 

9.250,00 

22 Hortelã menta (Mentha x piperita) 

– Hortelã mentaMuda de hortelã 

menta, Mentha x piperita, 

produzida em viveiro, sadia e 

vigorosa, isenta de pragas e 

doenças, com sistema radicular 

bem formado e torrão íntegro, 

adequada para transplantio. Mudas 

com 10 a 20 cm de altura (aprox.), 

com folhas verdes bem formadas, 

sem estiolamento, sem danos 

mecânicos e sem sintomas de 

deficiência nutricional. Por se 

tratar de espécie perene e muito 

ramificada, a muda deve 

apresentar boa brotação e condição 

de rebrote após o plantio. 

Preferencialmente fornecida em 

MUDA 1 

UNID. 

1.000 R$ 10,24 R$ 

10.245,00 
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torrão (bandeja/saquinho) ou como 

touceira enraizada, garantindo 

pegamento. Entrega devidamente 

acondicionada para evitar 

amassamento e desidratação. 

Unidade de fornecimento: 01 

muda. 

23 Hortelã menta (Mentha x piperita) 

– sementesSementes de hortelã 

menta (Mentha x piperita), 

sementes nuas, destinadas à 

produção de planta perene, de 

hábito rasteiro e muito ramificado, 

com folhas de coloração verde e 

características aromáticas próprias 

da espécie. Porte estimado de até 

40 cm (podendo variar conforme 

condições de cultivo e manejo). 

Ciclo estimado: aproximadamente 

90 dias no verão e 120 dias no 

inverno (podendo variar conforme 

clima, época de plantio e práticas 

de cultivo). Embalagem: envelope 

com 7,5 g, original do fabricante, 

lacrado, contendo identificação do 

produto (espécie, tipo de semente, 

peso/quantidade, lote, data de 

validade e instruções de uso). 

Produto dentro do prazo de 

validade no ato da entrega. 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 8,57 R$ 

857,25 

24 Muda de Espinafre Nova Zelândia 

(Tetragonia tetragonoides) – 

Espinafre Nova ZelândiaMuda de 

espinafre Nova Zelândia, 

produzida em viveiro, sadia e 

vigorosa, isenta de pragas e 

doenças, com sistema radicular 

bem formado e torrão íntegro, 

adequada para transplantio. Mudas 

com 8 a 15 cm de altura (aprox.), 

apresentando 3 a 6 folhas 

verdadeiras, folhas verde-escuro, 

suculentas e bem desenvolvidas, 

sem estiolamento, sem danos 

mecânicos e sem sintomas de 

deficiência nutricional. Por se 

tratar de espécie de hábito rasteiro 

e ramificado, as mudas devem ser 

fornecidas com boa formação 

MUDA 1 

UNID.  

1.000 R$ 3,77 R$ 

3.777,50 
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inicial e condições que assegurem 

rebrote e pegamento após o 

plantio. Entrega em 

bandejas/packs, devidamente 

acondicionadas para evitar 

amassamento e desidratação. 

Unidade de fornecimento: 01 

muda 

25 Pepino japonês híbrido Nagato 

(Cucumis sativus) – híbrido 

Nagato Muda de pepino japonês, 

híbrido Nagato, produzida em 

viveiro, sadia e vigorosa, isenta de 

pragas e doenças, com sistema 

radicular bem formado e torrão 

íntegro, adequada para 

transplantio. Mudas com 10 a 20 

cm de altura (aprox.), 

apresentando 2 a 4 folhas 

verdadeiras, sem estiolamento, 

sem danos mecânicos e sem 

sintomas de deficiência 

nutricional. Produzidas 

preferencialmente em bandejas, 

com substrato apropriado, 

garantindo uniformidade e bom 

pegamento, para cultivo em campo 

aberto ou ambiente protegido, 

conforme sistema adotado. 

Entrega em bandejas/packs, 

devidamente acondicionadas para 

evitar amassamento e 

desidratação. Unidade de 

fornecimento: 01 muda. 

MUDA 1 

UNID.  

1.000 R$ 1,46 R$ 

1.462,50 

26 Pepino japonês híbrido Nagato 

(Cucumis sativus) – sementes 

Sementes de pepino japonês, 

híbrido Nagato, destinadas à 

produção de frutos retos, 

cilíndricos e uniformes, com baixa 

incidência de frutos tortos, 

conforme condições de cultivo e 

manejo. Planta de bom vigor, de 

fácil condução, com tolerância ao 

calor e adaptação para cultivo em 

ambiente protegido (estufa/túnel) e 

em campo aberto, conforme 

sistema produtivo adotado. 

Embalagem: envelope com 7,5 g, 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 8,62 R$ 

862,50 
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original do fabricante, lacrado, 

contendo identificação do produto 

(híbrido/cultivar, peso/quantidade, 

lote, data de validade e instruções 

de uso). Produto dentro do prazo 

de validade no ato da entrega. 

27 Salsinha Salsa lisa (Petroselimum 

crispum) – salsinha (salsa) lisa 

Muda de salsinha (salsa) lisa, 

produzida em viveiro, sadia e 

vigorosa, isenta de pragas e 

doenças, com sistema radicular 

bem formado e torrão íntegro, 

adequada para transplantio. Mudas 

com 8 a 15 cm de altura (aprox.), 

com folhas lisas verde-escuro bem 

formadas, sem estiolamento, sem 

danos mecânicos e sem sintomas 

de deficiência nutricional. 

Preferencialmente fornecida em 

tufos/maceiras ou em células de 

bandeja, com boa densidade e 

uniformidade, garantindo bom 

pegamento e rebrote após o plantio 

e cortes. Entrega devidamente 

acondicionada para evitar 

amassamento e desidratação. 

Unidade de fornecimento: 01 

muda/touceira. 

MUDA 1 

UNID. 

1.000 R$ 1,73 R$ 

1.732,50 

28 Salsinha Salsa lisa (Petroselimum 

crispum) – sementes Sementes de 

salsinha (salsa) lisa (Petroselimum 

crispum), destinadas à produção de 

plantas de folhas lisas, de 

coloração verde-escura, com 

aroma característico intenso, 

indicadas para uso culinário como 

tempero. Variedade de boa 

uniformidade de emergência e 

desenvolvimento, com rebrote 

após cortes, e tolerância ao calor 

em períodos de clima mais seco, 

conforme condições de cultivo e 

manejo. Embalagem: envelope 

com 7,5 g, original do fabricante, 

lacrado, contendo identificação do 

produto (espécie/variedade, 

peso/quantidade, lote, data de 

validade e instruções de uso). 

SACHÊ 7,50 

GRAMAS 

100 R$ 13,52 R$ 

1.352,25 
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Produto dentro do prazo de 

validade no ato da entrega 

29 Substrato orgânico para produção 

de mudas / fertilizante orgânico 

composto (bioestabilizado), pronto 

para uso, destinado à produção de 

mudas e à melhoria/estruturação 

de solos para diversas culturas 

(pomares e frutíferas em geral, 

hortaliças, arbustos, forrações, 

palmeiras, árvores ornamentais, 

jardins e gramados). Produto 

bioestabilizado, rico em matéria 

orgânica, com alta atividade 

microbiológica (microrganismos 

benéficos) visando favorecer a 

formação de húmus e o incremento 

da atividade biológica do solo. 

Deve possuir composição mínima 

à base de: bagaço de cana, estercos 

e cama de aviário, turfa, torta 

vegetal, resíduo orgânico 

agroindustrial e rocha calcária (ou 

composições equivalentes que 

assegurem o desempenho). 

Parâmetros mínimos de 

qualidade/garantia (referenciais): 

N total ~1%, Carbono Orgânico 

~15% e pH ~6,0 (aceita-se 

variação compatível com a 

natureza do composto, desde que 

mantida a faixa de desempenho e 

as garantias informadas em 

rótulo/laudo). 

EMBALAGEM 

20 KG 

30 R$ 44,15 R$ 

1.324,72 

 

O valor global estimado para a presente aquisição é de R$ 71.017,97 (setenta e um mil e dezessete 

reais e noventa e sete centavos), apurado com base em pesquisa de preços e destinado a subsidiar 

o planejamento e a reserva orçamentária, podendo sofrer ajustes quando da fase competitiva e/ou 

da formalização contratual, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

1.2. Os itens serão utilizados tanto na fase piloto do projeto, a ser executada em espaço 

de aproximadamente 200 m² no Bairro Divisa, quanto em futuras expansões para outras 

escolas do município.  

1.3. A entrega será fracionada conforme cronograma definido pelas secretarias 

envolvidas, permitindo distribuição gradual dos insumos conforme a adesão das unidades 
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escolares ao projeto. 

1.4. Todos os produtos deverão atender aos padrões técnicos de qualidade e 

compatibilidade com o clima e o solo da região, incluindo: 

1.4.1. Sementes certificadas ou isentas, com boa taxa de germinação; 

1.4.2. Mudas com padrão fitossanitário adequado, em bandejas ou unidades avulsas; 

1.4.3. Bandejas resistentes, adequadas à formação de mudas em ambientes escolares; 

1.4.4. Compatibilidade com o cultivo direto em solo e em estruturas de hortas 

verticais ou suspensas. 

1.5. Prazo estimado para execução inicial do fornecimento: até 15 dias corridos após 

assinatura do contrato. 

1.6. A contratação será processada por Sistema de Registro de Preços (SRP). A Ata de 

Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, conforme previsto no edital e na 

Lei nº 14.133/2021. As contratações decorrentes (ordens de fornecimento/nota de empenho 

e, quando aplicável, instrumento contratual) serão realizadas sob demanda, de acordo com 

a necessidade efetiva da Administração, e condicionadas à disponibilidade orçamentária e 

financeira (existência de saldo em dotação, emissão de empenho e liberação do recurso), 

observadas as regras de execução, recebimento e pagamento estabelecidas neste Termo de 

Referência e no edital. 

2) FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO. 

2.1. A presente aquisição está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

elaborado pela Prefeitura Municipal de Pedralva, por meio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento, com apoio da Secretaria Municipal de Educação, que identificou a 

necessidade de aquisição de insumos agrícolas para a implantação e manutenção de hortas 

comunitárias pedagógicas nas escolas da rede municipal. 

2.2. A ausência desses insumos compromete a execução de ações educativas previstas nos 

currículos escolares e dificulta a promoção de práticas sustentáveis e de segurança 

alimentar. A proposta visa integrar o cultivo de hortaliças e ervas às atividades pedagógicas, 

promovendo alimentação saudável, educação ambiental e participação da comunidade. 
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2.3. O projeto será iniciado por meio de uma fase piloto no Bairro Divisa, com potencial 

de replicação em outras unidades escolares do município. A aquisição está alinhada às 

diretrizes de planejamento previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente ao princípio da 

eficiência e integra a agenda estratégica das secretarias envolvidas para o exercício vigente. 

2.4. Embora o Plano de Contratações Anual (PCA) ainda esteja em fase de finalização, a 

aquisição já foi incluída no planejamento institucional, com previsão de inserção formal tão 

logo o PCA seja concluído, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução proposta envolve a aquisição planejada e gradual de insumos agrícolas; 

sementes, mudas e bandejas de cultivo; voltados à implantação de hortas comunitárias 

pedagógicas em escolas da rede municipal de ensino de Pedralva/MG. A abordagem 

considera todo o ciclo de vida dos produtos adquiridos, desde o fornecimento até o descarte 

ou reaproveitamento. 

3.2. Desde o início do contrato, os insumos serão utilizados de forma escalonada nas escolas 

que aderirem ao projeto. A primeira etapa contempla a implantação em um espaço de 200 

m² no Bairro Divisa, servindo como projeto piloto. Em paralelo, será avaliada a viabilidade 

de hortas suspensas ou verticais para escolas com espaço reduzido. 

3.3. O uso dos insumos contempla: 

3.3.1. A produção de mudas em bandejas reutilizáveis; 

3.3.2. O cultivo de hortaliças e ervas com manejo agroecológico; 

3.3.3. A compostagem de resíduos orgânicos para geração de adubo natural; 

3.3.4. A incorporação do cultivo ao conteúdo curricular, como ferramenta pedagógica 

contínua. 

3.4. Ao final de cada ciclo produtivo, os insumos reutilizáveis (como bandejas) serão 

reaproveitados em novas safras escolares. Restos vegetais e substratos utilizados serão 

incorporados ao processo de compostagem, reduzindo impactos ambientais e promovendo a 
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economia circular. As sementes e mudas, por sua vez, serão adquiridas de forma compatível 

com o cronograma de atividades escolares e as condições climáticas locais, visando o uso 

sustentável e racional dos recursos. 

3.5. A proposta se alinha aos princípios da eficiência e do desenvolvimento nacional 

sustentável previstos na Lei nº 14.133/2021 (art. 5º) e incorpora práticas de inovação e 

responsabilidade ambiental. 

 

4) REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 

4.1. A aquisição deverá observar os seguintes requisitos, organizados por natureza: 

4.1.1.  Requisitos técnicos e funcionais: 

4.1.2. Sementes e mudas devem ser apropriados para cultivo em solo e em estruturas 

suspensas, com adaptação ao clima e solo da região de Pedralva/MG. 

4.1.3. As espécies incluem, entre outras: alface, beterraba, cenoura, couve, cebolinha, 

brócolis, hortelã, salsa, camomila, pepino, espinafre, couve-flor e manjericão. 

4.1.4. As mudas devem ser entregues em bandejas com 200 cavidades ou em 

embalagens apropriadas, com torrão íntegro, sem pragas, e com padrão de 

qualidade fitossanitária. 

4.1.5. Bandejas devem ser próprias para uso escolar, com material resistente e 

reutilizável. 

4.1.6. Requisitos de sustentabilidade e boas práticas: 

4.1.6.1. Prioriza-se a entrega de produtos com origem rastreável e boas práticas 

agroecológicas. 

4.1.6.2. Sempre que possível, será dada preferência a fornecedores da agricultura 

familiar e microempreendedores locais, em conformidade com a Lei nº 

11.947/2009 e o PNAE. 

4.1.6.3. Acondicionamento dos produtos deve garantir segurança, identificação 

legível e, quando aplicável, data de validade. 

4.1.7. Requisitos legais e normativos: 

4.1.7.1. Observância à Lei nº 14.133/2021. 
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4.1.7.2. Exigência de regularidade fiscal, trabalhista, ambiental e demais 

requisitos de habilitação previstos no edital. 

4.1.7.3. As sementes deverão ser certificadas ou isentas conforme normas do 

Ministério da Agricultura. 

4.1.8. Requisitos operacionais: 

4.1.8.1. Entrega fracionada, conforme cronograma de implantação definido pelas 

Secretarias de Desenvolvimento e Educação. 

4.1.8.2. Compatibilidade com calendário letivo e sazonalidade do cultivo. 

4.1.8.3. Garantia de fornecimento suficiente para a etapa piloto e futuras 

expansões. 

4.1.9. Requisitos vinculados ao regime de aquisição (Sistema de Registro de Preços – 

SRP): 

4.1.9.1. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), a ser 

operacionalizado por Pregão, na forma eletrônica, como procedimento 

auxiliar previsto na Lei nº 14.133/2021 (arts. 82 a 86), considerando que a 

demanda: 

4.1.9.2. apresenta caráter recorrente e previsível ao longo do ano letivo, com 

reposições e recomposições conforme implantação e expansão do projeto; 

4.1.9.3. exige entregas parceladas e sob demanda, em razão do cronograma de 

execução e da sazonalidade de plantio/implantação das hortas; e 

4.1.9.4. atende múltiplas unidades escolares e ações intersetoriais, com 

possibilidade de ampliação gradativa, recomendando-se padronização e 

agilidade no atendimento. 

4.1.10. A formalização se dará mediante Ata de Registro de Preços, com 

condições, quantitativos máximos e prazos estabelecidos no edital e neste 

Termo de Referência, observados os dispositivos aplicáveis da Lei nº 

14.133/2021. 

5) MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

5.1. A execução do objeto ocorrerá por fornecimento parcelado e sob demanda, mediante 
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emissão de ordens de fornecimento pela Administração, no âmbito do Sistema de Registro 

de Preços (SRP), com Ata de Registro de Preços formalizada conforme a Lei nº 

14.133/2021 (arts. 82 a 86), de modo a assegurar atendimento tempestivo às necessidades 

das unidades escolares, sem formação de estoques desnecessários e com rastreabilidade das 

solicitações, entregas e recebimentos. 

5.2. As entregas ocorrerão de forma programada e controlada, a partir das ordens de 

fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Pedralva, observando as seguintes 

diretrizes: 

5.2.1. Solicitação formal da Administração: 

5.2.1.1. Cada fornecimento será precedido de uma ordem de fornecimento 

emitida pela Secretaria de Desenvolvimento, em conjunto com a 

Secretaria de Educação. 

5.2.1.2. A ordem deverá especificar os itens, quantidades, local de entrega e 

prazos pretendidos, respeitando os limites máximos registrados na ata. 

5.2.2. Prazo de atendimento: 

5.2.2.1. O fornecedor terá até 10 (dez) dias úteis para realizar a entrega após o 

recebimento da ordem de fornecimento, salvo outro prazo previamente 

ajustado e formalizado. 

5.2.2.2. O descumprimento injustificado dos prazos poderá ensejar a aplicação 

das sanções previstas no contrato, conforme art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2.3. Local de entrega: 

5.2.3.1. Os itens deverão ser entregues diretamente nas escolas indicadas ou em 

locais previamente determinados pela Administração, dentro dos limites 

do município de Pedralva/MG. 

5.2.3.2. A logística será coordenada com base na estrutura escolar e na 

cronologia de implantação das hortas. 

5.2.4. Responsabilidades do contratado: 

5.2.4.1. Realizar as entregas em conformidade com as especificações técnicas 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br 

 

 

 

44 

do TR e da proposta apresentada. 

5.2.4.2. Garantir que todos os produtos estejam acondicionados de forma 

segura, identificados, com validade e rastreabilidade, conforme os 

requisitos legais e técnicos. 

5.2.5. Recebimento dos produtos: 

5.2.5.1. O recebimento será processado em duas etapas: provisório, para fins de 

conferência quantitativa e qualitativa; e definitivo, após verificação da 

conformidade com o objeto contratado, nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2.5.2. Eventuais não conformidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 

5 dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

5.2.6. Acompanhamento do cronograma: 

5.2.6.1. As entregas seguirão o planejamento definido pelas Secretarias, 

podendo ser ajustadas conforme condições climáticas, calendário letivo 

ou adesão de novas escolas ao projeto. 

5.2.6.2. A execução contratual estará condicionada à disponibilidade 

orçamentária, à conveniência administrativa e ao interesse público. 

5.2.7. Integração com a gestão contratual: 

5.2.7.1. A execução do fornecimento será monitorada pelos fiscais e gestores 

do contrato previamente designados, garantindo a efetividade dos 

resultados pretendidos e a rastreabilidade das ações administrativas, em 

consonância com os arts. 182 a 86 e 82 a 864 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão do contrato será conduzida pela Prefeitura Municipal de Pedralva, por meio 

das Secretarias Municipais de Desenvolvimento e de Educação, observando as disposições 

da Lei nº 14.133/2021, especialmente os artigos 182 a 86 a 122, que tratam da fiscalização 

e gestão contratual. 

6.2. As medidas e responsabilidades abaixo visam assegurar a efetiva execução do objeto, 
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com controle de qualidade, acompanhamento sistemático e atuação preventiva quanto a 

falhas: 

6.2.1. Designação formal de gestor e fiscais do contrato: 

6.2.1.1. Serão designados, por portaria ou instrumento equivalente, servidores 

públicos com competência técnica compatível, para atuarem como gestor 

do contrato e fiscais setoriais. 

6.2.1.2. O gestor será responsável pelo acompanhamento global do contrato, 

enquanto os fiscais atuarão na verificação das entregas, controle da 

conformidade técnica e registro de ocorrências. 

6.2.2. Atribuições do gestor do contrato: 

6.2.2.1. Monitorar a execução contratual em todas as suas fases; 

6.2.2.2. Garantir o cumprimento do cronograma e das condições de 

fornecimento sob demanda; 

6.2.2.3. Promover interlocução com o fornecedor em caso de dúvidas, ajustes 

ou inconformidades; 

6.2.2.4. Instruir processos de sanção, se necessário, com base nos arts. 155 a 

158 da Lei nº 14.133/2021; 

6.2.2.5. Registrar fatos relevantes, problemas e soluções adotadas. 

6.2.3. Atuação dos fiscais do contrato: 

6.2.3.1. Realizar inspeções nos locais de entrega; 

6.2.3.2. Verificar a qualidade técnica dos produtos entregues (sementes, mudas 

e bandejas), observando especificações, acondicionamento e integridade; 

6.2.3.3. Emitir laudos de recebimento provisório e definitivo, conforme arts. 

140 e 141 da Lei nº 14.133/2021; 

6.2.3.4. Solicitar substituição ou reapresentação de itens não conformes, dentro 

do prazo legal. 

6.2.4. Comunicação e registros: 

6.3. Todas as comunicações entre a Administração e o contratado serão registradas em 

sistema próprio ou por e-mail institucional, garantindo rastreabilidade e transparência; 
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6.4. A execução será documentada por meio de relatórios técnicos, atas, termos de 

recebimento e demais documentos oficiais, integrando o processo administrativo. 

6.5. Avaliação de desempenho do contratado: 

6.6. Poderá ser instituído instrumento de avaliação periódica do desempenho do 

fornecedor, especialmente em relação a prazos, conformidade técnica e atendimento à 

demanda; 

6.7. Os registros e resultados da avaliação poderão subsidiar a gestão do desempenho 

contratual e a tomada de decisão em futuras contratações, inclusive para fins de avaliação 

do desempenho contratual prévio como critério de desempate, quando aplicável, nos termos 

do art. 60, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, preferencialmente por meio de registros 

formais/cadastrais e documentação comprobatória, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa nas hipóteses em que houver apuração de responsabilidades. 

6.8. Apoio institucional: 

6.9. As Secretarias envolvidas poderão buscar apoio técnico externo (por exemplo, de 

cooperativas agrícolas ou instituições educacionais) para auxiliar na orientação sobre o uso 

correto dos insumos nas hortas escolares, sem prejuízo das atribuições da gestão contratual. 

 

7) DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

7.1. O pagamento ao contratado será realizado com base no fornecimento efetivo e 

conforme dos insumos agrícolas, mediante medição objetiva por item entregue e aceito, 

conforme condições previstas no contrato e neste Termo de Referência. 

7.2. A sistemática de medição e pagamento observará os seguintes critérios: 

7.2.1. Base de medição: 

7.2.1.1. A medição será realizada por quantidade de itens entregues, 

discriminados nas ordens de fornecimento e conferidos nas notas fiscais 

correspondentes. 

7.2.1.2. Somente serão considerados para pagamento os insumos entregues 

completo atendimento às especificações técnicas, devidamente recebidos 

em caráter definitivo pela Administração. 
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7.2.2. Documentação exigida: 

7.2.2.1. Nota fiscal eletrônica emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

Pedralva, com detalhamento dos itens entregues conforme ordem de 

fornecimento; 

7.2.2.2. Termo de recebimento definitivo, assinado pelo fiscal responsável; 

7.2.2.3. Relatório de entrega (quando exigido), indicando data, local, 

quantidade e tipo de item. 

7.2.3. Prazos para pagamento: 

7.2.3.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis contados a partir 

da data de atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato, conforme previsto 

em edital e no contrato administrativo. 

7.2.4. Forma de pagamento: 

7.2.4.1. Depósito bancário em conta corrente indicada pelo contratado; 

7.2.4.2. Respeito à ordem cronológica de exigibilidade das obrigações, 

conforme art. 141, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.5. Vedações e condições: 

7.2.5.1. Não será admitido pagamento por produtos entregues parcialmente ou 

em desconformidade com as especificações do TR; 

7.2.5.2. O pagamento poderá ser suspenso em caso de pendência fiscal, 

irregularidade no cumprimento contratual ou inexecução parcial, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, art. 137, §1º. 

7.2.6. Reajuste e equilíbrio econômico-financeiro: 

7.2.6.1. Caso o contrato ultrapasse 12 meses de vigência, poderá ser admitido 

reajustamento anual pelo índice previsto contratualmente, nos termos do 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.6.2. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser 

formalmente fundamentados e justificados. 

8) FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. A aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na forma do art. 28, inciso 
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I, combinado com o art. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se do Sistema de Registro 

de Preços (SRP), conforme previsto no art. 82 da mesma lei, em razão da natureza parcelada 

da demanda e da possibilidade de ampliação gradativa do projeto para outras unidades 

escolares. 

8.2. A seguir, detalham-se os elementos essenciais da seleção: 

8.2.1. Modalidade e forma de disputa: 

8.2.1.1. Modalidade: Pregão 

8.2.1.2. Forma de disputa: Eletrônica, nos termos do art. 6º, inciso LV, e demais 

disposições aplicáveis da Lei nº 14.133/2021, observada a regulamentação 

vigente no âmbito do Município (incluindo normas internas, 

decretos/portarias e regras operacionais do sistema/plataforma eletrônica 

adotada), bem como as disposições do edital. 

8.2.1.3. Regime: Sistema de Registro de Preços – SRP, com a formalização de 

Ata de Registro de Preços com vigência de até 12 meses (art. 84, §2º) 

8.2.2.  Justificativa do SRP – Art. 82 a 86, §2º da Lei nº 14.133/2021: 

O uso do sistema de registro de preços se justifica pelas seguintes hipóteses 

legais: 

8.2.2.1. Inciso I – a aquisição envolve itens de uso frequente; 

8.2.2.2. Inciso II – prevê entregas parceladas conforme demanda; 

8.2.2.3. Inciso III – possibilita atendimento a múltiplas unidades escolares 

(órgãos participantes); 

8.2.2.4. Inciso IV – o quantitativo total da demanda ainda não está totalmente 

definido. 

8.2.3. Critério de julgamento: 

8.2.3.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, nos termos do 

art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, compatível com a natureza do 

objeto (fornecimento de bens padronizados). 

8.2.4. Critérios de aceitabilidade das propostas: 

8.2.4.1. As propostas serão consideradas aceitáveis quando: 
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8.2.4.1.1. estiverem compatíveis com as especificações técnicas e demais 

condições previstas no edital e neste Termo de Referência; e 

8.2.4.1.2. apresentarem preços compatíveis com o valor estimado apurado na 

pesquisa de mercado, observados os critérios objetivos de 

aceitabilidade definidos no edital. 

Parágrafo único. A Administração poderá realizar diligências para esclarecimento de 

informações e comprovação de exequibilidade/compatibilidade do preço ofertado, na forma 

prevista no edital e na Lei nº 14.133/2021, desclassificando propostas que não atendam às 

exigências de aceitabilidade, conformidade e execução do objeto. 

8.2.4.2. Será vedada a aceitação de propostas com valores manifestamente 

inexequíveis, conforme critérios objetivos a serem definidos no edital, em 

conformidade com o art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.5. Participação e lances: 

8.2.5.1. Os licitantes participarão da disputa eletrônica com apresentação de 

lances sucessivos, respeitando os critérios de desempate previstos no art. 

60 da Lei nº 14.133/2021, inclusive a aplicação da margem de preferência 

para ME/EPP (LC 123/2006). 

8.2.6. Adjudicação e homologação: 

8.2.6.1. A adjudicação será feita ao licitante vencedor de cada item, observada 

a ordem de classificação e a habilitação regular. 

8.2.6.2. A homologação seguirá os requisitos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, 

incluindo verificação final de regularidade fiscal e ausência de sanções 

impeditivas. 

8.2.7. Condições da ata de registro de preços: 

8.2.7.1. A ata terá vigência de até 12 meses e poderá prever quantitativo máximo 

de aquisição por item, por órgão e por total geral, respeitado o limite 

estimado no Termo de Referência. 

8.2.7.2. A convocação para fornecimento será feita conforme demanda, com 

prazo de entrega de até 10 dias úteis após a ordem de fornecimento. 
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8.2.7.3. 9. Penalidades aplicáveis: 

8.2.7.4. O edital e o contrato preverão penalidades para atraso, descumprimento 

parcial ou total, e demais infrações contratuais, nos termos dos arts. 155 a 

158 da Lei nº 14.133/2021. 

9) ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO 

9.1.  A estimativa de preços para a presente aquisição foi elaborada com base no 

levantamento de mercado realizado pela Prefeitura Municipal de Pedralva, conforme 

diretrizes dos arts. 23, 24 e 61 da Lei nº 14.133/2021, que estabelecem os métodos 

de definição do valor estimado da aquisição com base em critérios objetivos e fontes 

confiáveis. Metodologia de pesquisa adotada: 

9.2. Foram utilizados os seguintes parâmetros para composição da estimativa: 

9.2.1. Coleta de preços junto a fornecedores locais e regionais, por meio de 

orçamentos formais datados e assinados; 

9.2.2. Pesquisa de preços em sites especializados e comércio eletrônico; 

9.2.3. Consulta ao Painel de Preços do Governo Federal e ao Banco de Preços do 

TCE-MG, quando disponíveis para itens similares; 

9.2.4. Verificação de contratações anteriores realizadas por outros entes públicos 

com objeto compatível, disponíveis em diários oficiais e sistemas de compras 

públicas. 

9.3. Os valores coletados foram organizados em planilha detalhada contendo: 

9.3.1. Descrição do item; 

9.3.2. Unidade de fornecimento; 

9.3.3. Valores unitários cotados; 

9.3.4. Fonte/origem da cotação; 

9.3.5. Média aritmética; 

9.3.6. Valor estimado final por item. 

9.4. Foi aplicado o critério da média de mercado, excluindo valores excessivamente 

discrepantes (valores atípicos), nos termos do art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021, com 

registro em memória de cálculo própria. 
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9.5. Memória de cálculo: A planilha com a estimativa completa, assinada por servidor 

competente e acompanhada da memória de cálculo, foi anexada ao processo 

administrativo e será disponibilizada à autoridade competente para homologação e 

eventual auditoria. 

 

10) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A aquisição está compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de 

Pedralva/MG e com o planejamento institucional da Administração para o exercício vigente. 

10.2. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 71.017,97 (setenta e um 

mil e dezessete reais e noventa e sete centavos), apurado com base em pesquisa de preços e 

destinado a subsidiar o planejamento e a reserva orçamentária, podendo sofrer ajustes quando 

da fase competitiva e/ou da formalização contratual, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Os recursos utilizados para custear a presente aquisição estão vinculados à seguinte 

dotação orçamentária: 

10.3.1. 02.03.02.20.608.0034.2031 - Políticas de Fomento à Atividade 

Agropecuária  

10.3.2. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10.3.3. Ficha: 138 

10.3.4. Fonte:1.500 

10.4. Unidade gestora: Secretaria Municipal de Desenvolvimento / Secretaria Municipal 

de Educação 

10.5. A aquisição está alinhada: 

10.5.1. Ao Plano de Contratações Anual (PCA) em fase de consolidação, com 

previsão de inclusão formal; 

10.5.2. À proposta pedagógica da Secretaria Municipal de Educação; 

10.5.3. Às metas de sustentabilidade e segurança alimentar da Administração 

Municipal. 
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10.5.4. A adequação orçamentária assegura o cumprimento do princípio do 

planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Pedralva-MG, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

LUCAS BELMIRO FARIA MONTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVMENTO 

 

 

 

______________________________________________ 

LUIS OTAVIO GONZAGA RIBEIRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede 

administrativa na __________, por seu representante legal o (a) Sr. (a) __________, 

brasileiro, casado, empresário, portador da CI nº __________, expedida pela _______, e do 

CPF nº __________, nomeia e constitui seu bastante procurador,  o (a) Sr (a) __________, 

brasileiro, casado, empresário, portador da CI n.º __________, expedida pela ____, e do CPF 

nº __________, domiciliado e residente na _______, nº___, no Bairro_____, na cidade de 

______/__, Cep: _______, para participar das reuniões relativas ao Processo Licitatório, 

podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e ainda 

rubricar documentos, renunciar o direito de interposição de recurso e apresentar impugnação, 

bem como, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame.  

 

 

  

 

____, ____ de _______________de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede administrativa na 

__________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________, portador da 

Carteira de Identidade n.º __________, expedida pela ____, e do CPF n.º __________, 

DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

a) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal/88.  

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

c) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 

nº 14.133/21;  

d) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 

Lei Federal nº 14.133/21.  

e) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

 f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 g) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21.  

h) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

        i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

  

____, ____ de _______________de 2026 

 

_______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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MODELO DE PROPOSTA 

 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 

EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO 

EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO 

COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 

DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedralva, com sede na Rua Xavier Lisboa, nº42 

– Bairro Centro, na cidade de Pedralva- MG, CEP 37.520-000 inscrita 

no CNPJ Nº18.025.973/0001-40, neste ato representado pelo seu 

Prefeito municipal Sr. Joel Silva, portador do CPF Nº 483.441.096-04, 

doravante denominada CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, 

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 

ajustada, a contratação dos materiais de consumo enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO 

nº _______/2026, modo de disputa: ABERTO, Critério de julgamento: MENOR PREÇO 

POR ITEM, com autorização constante do Processo Administrativo N. ___/2026, 

homologado em _______ de _______ de 20___, mediante o disposto na lei n° 14.133/2021, 

Decreto Municipal n° 2.513 de 30 de março de 2023 e alterações posteriores, em 

conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrição, o Pregão Eletrônico nº ___/2026, seus anexos, a proposta da CONTRATADA 

datada em _______ de ______________ de 2026, e todos os demais documentos referentes 

ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações mínimas, 

quantitativas e demais condições constantes deste Termo de Referência, conforme 

quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no 

Pregão Eletrônico nº. XX/2026.  

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com 

o TERMO DE REFERENCIA demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente 

poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de 

Pedralva. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 

fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 

unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de 12 (doze) meses: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
 

        

 

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 

perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além 

dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 

recurso indicado na ordem de compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de recebimento da Ordem de Compra: 20 (vinte) dias. 

5.2. A entrega ocorrerá no endereço informado na ordem de fornecimento. 

5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 

contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

5.5. Os prazos de validade dos itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 6 meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura do contrato com a empresa vencedora. 

6.2 -Nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21, durante o prazo de validade desta 

Ata, a Prefeitura não se obriga a adquirir, por seu intermédio, os materiais nela registrados, 

podendo utilizar para tanto, outros meios de acordo com as legislações vigentes, sem que 

assista à detentora da Ata, nenhum direito à indenização, a qualquer título. 

6.3 – A Detentora da ata fica obrigada a atender as solicitações efetuadas durante sua 

vigência, desde que compatíveis com as obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1 - A Contratada deve cumprir todas as condições especificadas deste Termo de 

Referência e em seus anexos, bem como do respectivo Contrato, o não atendimento a esta 

condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante 

às penalidades previstas neste termo, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

7.2 Comunicar ao contratante, com antecedência de até 24 horas (vinte e quatro) horas 

caso não seja realizada a entrega e motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.3 Ser a única responsável por todas as obrigações trabalhista, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e as demais previstas em legislação, cuja a inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto contratado.  

7.4 Assinar a Ata de Registro de Preços e manter, durante toda a vigência da mesma, 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste edital; 

7.5 fornecer os produtos no local de entrega previsto e no prazo estimado no termo de 

referência; 

7.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, (art. 137,II, da 

Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 

7.7 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes deste Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor/Fiscal do contrato. 

7.8 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução 

do fornecimento, objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos produtos 

fornecidos, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

7.9 A Contratada deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade do FGTS; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede da Contratada; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

7.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,  o (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021), “Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá 

comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas”. E comprovar a reserva que 

se refere-se a clausula acima no prazo fixado pelo gestor/fiscal do contrato. 

7.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.12 A contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: “Art. 

125 nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, 

Contratada será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
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se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)”; 

7.13 Enviar ao contratante por escrito para que seja realizada uma análise e aprovação, 

quaisquer mudanças que não constem nas especificações deste termo de referência. 

7.14 Encaminhar a Prefeitura Municipal de Pedralva, juntamente com a nota fiscal/fatura 

referentes à prestação de serviços efetuado em conformidade com a ordem de fornecimento 

para o e-mail: xxxxxxxxxxx, e confirmar por telefone seu recebimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada na ata de registro de preço, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas; 

8.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos 

observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 

8.3. Acompanhar e fiscalização da execução da ata de registro de preço, de forma que sejam 

mantidas as condições do presente na ata de registro de preço 

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal , conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, “No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 

pagamento”. 

8.5. Aplicar as Contratada as sanções previstas na lei e nesta ata de registro de preço; 

8.6. Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes; 

8.7. Verificar se os produtos estão de acordo com as especificações do Termo de Referência 

através do responsável pela gestão do contrato. 

8.8. Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na Prestação dos 

Serviços; 

8.9. Acompanhar a realização dos serviços ou entrega dos materiais, verificando se estão 

sendo cumpridas todas as exigências deste edital; 

8.10. Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos serviços a serem prestados; 

8.11. Conferir toda a prestação de serviço e entrega de materiais no momento da ENTREGA. 

8.12. A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.13. Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do processo. 

Fazer a publicação nos termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. § 1º Sem 

prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação”.  

8.14. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

8.15. Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata, bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados; 

8.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Ata. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br 

 

 

 

60 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo Município de Pedralva, por intermédio o Sr(a). xxxxx, que acompanhará a 

entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os 

prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

Município de Pedralva e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 

ao perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 

da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), 

etc.  

c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município de Pedralva inclusive, para rejeitar a(s) 

mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 

condições previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do Município de Pedralva. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 

o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 

Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda 

Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 

ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 

Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 
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10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Pedralva e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 

Pedralva, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 

número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

quaisquer ônus ao Município de Pedralva. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

10.3 – O Município de Pedralva poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 

das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Pedralva. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 

por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Pedralva. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Pedralva quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de Pedralva, os valores devidos serão acrescidos de 

encargos financeiros de acordo com o índice de variação do Pedralva do mês anterior ao do 

pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

11.1. O reajuste de preços somente será concedido se a empresa comprovar o aumento de 

preço do produto conforme marca e descrição do contrato, que poderá ser realizada através 

de notas fiscais de compra, novas planilhas de custos, sendo recomendável estar 

acompanhados de outros documentos comprobatórios como artigos de jornais, revistas e 

informativos credenciados, etc; dentre outros, desde que devidamente justificados pelo 

licitante, com base na variação dos impostos que incidam diretamente nos preços dos 

referidos produtos; por índices a combinar.  
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11.2. O licitante deverá enviar a solicitação de reajuste/ recomposição de preços para o e-mail 

do Departamento responsável pela contratação, que é quem decidirá pela concessão 

juntamente com a assessoria jurídica. 

11.3. O reajuste dos preços inicialmente contratados é fixo e irreajustável no prazo de um 

ano, contado da data do orçamento estimado, na data da proposta. 

11.4. Após um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados conforme a Lei Municipal n° 

1.882/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

salvo aqueles que estejam regulamentados pelo art. 124 da lei federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 13.2. 13.2 

- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

d) Multa: i. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; ii. compensatória de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

13.3 - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021)  
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13.4 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).  

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos no Contrato/Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade na Imprensa Oficial do Município.  

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 

Gerenciador. 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 

Federal nº14.133/21 de 1 abril de 2021, Decreto Municipal Nº 2.513/2023 de 30 de março 

de 2023, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Pedralva para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16.2 - Por estarem justas e contratadas, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Local e Data. 

 

 

 

 

Joel Silva                                                              Representante Legal 

Prefeito Municipal                                                 Fornecedor  

 

     

 

TESTEMUNHAS:  

NOME:                                                  NOME:  

CPF:                                                     CPF: 
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